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A 

INDICAÇÃO 

Implantação de sinalização viária em área escolar 
localizada na Rua Pedro de Almeida Lima, nº 638, 
bairro Éden, neste Município. 

CONSIDERANDO que a Rua Pedro de Almeida Lima, nº 638, no bairro 

Éden, abriga área escolar com significativa circulação diária de alunos, familiares, servidores 

e pedestres; 

CONSIDERANDO que o local não possui sinalização adequada, 

inexistindo placas indicativas de “Área Escolar”, faixa de pedestres ou redutores de 

velocidade, o que compromete a segurança viária; 

CONSIDERANDO que se trata de via estreita, com circulação de 

ônibus e outros veículos de grande porte, aumentando o risco de acidentes, especialmente 

nos horários de entrada e saída dos alunos; 

CONSIDERANDO que a ausência de sinalização de parada e 

estacionamento contribui para o tráfego desordenado, dificultando a visibilidade e a travessia 

segura de pedestres; 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público adotar medidas 

preventivas para garantir a segurança no trânsito, especialmente em áreas escolares, 

conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro; 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, 

a tomada de providências visando a implantação de sinalização viária completa no referido 

local, incluindo, entre outras medidas: placas indicativas de “Área Escolar”, faixa de 

pedestres, redutores de velocidade, sinalização de parada e estacionamento, visando 

assegurar a integridade física dos alunos, familiares e demais usuários da via. 

 

S/S., 10 de fevereiro de 2026. 

ROGÉRIO MARQUES  

Vereador 
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